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                                                           SEDE PRÓPRIA 

 

                  

DECLARAÇÃO 

 

Declaro que NÃO TENHO INTERESSE EM PARTICIPAR DA AÇÃO DE MANDADO 

DE SEGURANÇA COLETIVO DO ALE, E NÃO CONCORDO que seja descontado em 

minha folha de pagamento, qualquer quantia referente às despesas judiciais, extrajudiciais e 

honorária advocatícia, provenientes da impetração da Ação de Mandado de Segurança 

Coletivo, para incorporação do pagamento imediato e integral do ALE (Adicional de Local 

de Exercício).  

Declaro, também, que estou ciente de que em não participando do referido Mandado de 

Segurança, mesmo sendo associado, não haverá incorporação imediata em meus 

vencimentos, do pagamento integral do citado adicional.  

Local:______________________________________, ________/__________/__________ 

Nome por extenso:__________________________________________________________ 

Assinatura com firma reconhecida:_____________________________________________  

RE:_______________________________RG:____________________________________  

CPF:_____________________________________________________________________ 

 

ET:  

 

1) Prazo de devolução devidamente preenchida: 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Circular/Notificação nº 06/2011, anexa ao presente. 

 

2) Não havendo devolução no prazo acima estipulado, será entendido como autorização 

tácita de V. Sª, tanto para participar da Ação de Mandado de Segurança Coletivo do ALE, 

quanto para o desconto em holerite de pagamento, em caso de vitória da demanda, nos 

moldes previstos na Circular/Notificação nº 06/2011, anexa ao presente. 

  


